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fJJref eitura 9Municipa.l de eruzeiro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

N! 275 /l 

Lfál pg l.:JQ2, pE 21 .QE JUJlHO PE 4.gza. 

"DISPÕE SCBRE A EXIGENCI1! DE / 
PLACAS INDIC!/l1VAS NAS OBRAS Pll
BLICAS MUNICIPAIS, NAS CO!lDIÇÕ&S. 
QUE ESPECIFIC.4 ". 

Professor JOIO BASTCS SOARES, Prefet to Afuntc& -
JXJl de Cruzeiro, Estado dl são Pau.lo, no uso de suas atr,bu..&. 
gõ_es lega&s; 

FAZ SABER QIJE A Cl.Ji.4RA llUNICIPAL DECRl!il'OU E ELE 
PRONUUJA A SFJJlJINTE LEI: 

Arttgo 19 - As obras pJbltcas da admtntstragão dtreta ou '"' 
c:tireta, bem como, as Obras que se âssttnam a / 
concesstondr&ps âe sero&gos ;xlbl,cos, em ezecu.
gão e as que se· 'n&ctarsm a partir da oiglnc,a/ 
desta le', terão, em local o&siosl, placas can -as seguintes tndtoagoes: 

I. Ider1ttftcagão da obra, 
II. Data do tn(cto, 

III. Prego contratado, 
IV. Empresa responsdosl, e 

v. Data do tlrmtno. 

Arttgo 29 - o Ezecuttoo Afuntotpal regulamentard esta let no 
rro.zo de 30 ( tr,nta) aias, d'spondo especialmea. 
te sobre os modelos de placas a tdent'f'oa.rem as ... . 

obras, suas dimensoes e cor. 

Artigo 39 - Esta. le' entrard em otgor na data de sua fl,lbltca 
gão, revogadas as dtspost,ões em contrdrto. 

Publ tcad.o na sscretar'a âa Pref e' iura Murd c.ZJXJJ 
de Cruzetro. em 2l de Junho ae 1978. 
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MARIA AUXILitfJORA DE /JóRABS, 
JB~/mam. Auxtltar de Esorttu.rdr,o. 


